
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo n° 1.093/2022. 

O MUNICIPIO DE PINHEIRO — MA, representado pelo Senho Milton Anselmo Cruz 
Sá, torna público que: 

Considerando a solicitação de contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
técnicos especializados em consultoria, assessoria e treinamento em governança pública, compliance 
•e gestão de risco no Município de Pinheiro - MA, através da Comissão Central de Licitação; 

Considerando o Termo de Liberação e Autorização de Adesão emitida pelo Órgão 
Gerenciador da ata; 

Considerando que a 1' colocada se dispõe a atender nossas necessidades; 

Considerando o TERMO DE ACEITE e APRESENTAÇAO DE PROPOSTA e 
HABILITAÇÃO da empresa E. B. MARTINS GESTÃO EMPRESARIAL, CNRI: 31.222.239/0001-
30, Situada na Avenida dos Holandeses, n°09, Edifício Lagoa Corporate e Offices, Torre II, sala 401, 
São Luís, CEP: 65.071-380 que firmou a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n°017/2021, datada 
de 22 de julho de 2021, do MUNICÍPIO DE CÂNDIDO MENDES, estado do Maranhão, divulgada 
no Diário Oficial do Município, na edição de quinta-feira de 22 julho de 2021, paginas de 1-5, 
decorrente da Pregão Eletrônico n° 015/2021, Sistema de Registro de Preços (SRP), em que foram 

registrados os preços desta Empresa, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para o fornecimento 
no valor de 250.000,00 (Duzentos e cinquenta Mil Reais); 

Considerando finalmente, que a referida empresa apresentou toda a documentação necessária, 

inclusive os comprovantes de regularidade fiscal, DECIDIMOS pela Adesão a Ata de Registro de 

Preços acima descrita, para fins de contratação de empresa para futura e eventual contratação de pessoa 

jurídica para prestação de serviços técnicos especializados em consultoria, assessoria e treinamento 

em governança pública, compliance e gestão de riscos no acompanhamento nas diversas fases das 

despesas públicas visando a sustentabilidade nas contratações públicas, com vistas, a implementação 

da meta 12.7 dos objetivos para o desenvolvimento sustentável (ODS) no Município de Pinheiro acima 

mencionados. 
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